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 DECRETO N. 315, DE 12 DE JULHO DE 2021 

 
 
 

“ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 
230/2021 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

 
  

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente da Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Municipal 
n. 1.162/2021 de 31 de março de 2021. 

 
 
DECRETA: 
 
 
                Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 230, de 12 de abril de 2021, que nomeia 
os Membros para compor Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

I. 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 
deles da Secretaria Municipal de Educação; 

 
a) Poder Executivo: 

Titular: Aline Veiga da Silva – CPF  025.759.679-88 
Suplente: Jean Gustavo Corá -  CPF 844.938.959-34 

 
b) Secretaria de Educação: 

Titular: Eliamara Cansi – CPF  055.630.789-57 
Suplente: Micheli Andreia Schneider – CPF  012.165.259-94 

 
II. 1 (um) representante dos professores da educação básica 

pública do Município; 
 

Titular: Neiva Terezinha Ramos Maciel – CPF 630.949.759-68 
Suplente: Sandra Regina Guerra – CPF 033.131.189-50 
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III. 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do 
Município 

 
                            Titular: Elenita Aline Dequi Longhini – CPF 047.420.279-81 
                            Suplente: Marilusi Salete Paludo das Silva – CPF 656.957.209-15 

 
IV. 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 

escolas básicas públicas do Município; 
 

Titular: Caitany Aparecida Schneider – CPF 058.793.099-32 
Suplente: Jussara Ansolin Favero – CPF 721.728.359-00 
 

V. 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação 
básica pública do Município; 

 
Titular: Angela Maria Guerra – CPF 008.175.639-97 
Suplente: Anderson da Silva – CPF 043.563.559-03       

 
Titular: Juliana Sgarbossa Schneider -  CPF 048.261.579-67 
Suplente: Lusana Terezinha Passin Zottis – CPF 058.533.359-95     
 
 

VI. 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública do Município; 

 
a) Representantes dos estudantes de educação básica: 

 
Titular: Vitoria Pereira Sanzovo – CPF 102.931.379-27 
Suplente: Isabela Guerra Favaro – CPF 114.252.599-60 

 
b) Representantes das entidades de estudantes secundaristas: 

 
Titular: Anabily Schneider – CPF 106.090.369-55 
Suplente: Nathalia Suelem Nobre – CPF 126.082.349-09 

 
VII. 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação – 

CME; 
 

Titular: Cintia Sperotto – CPF 019.327.189-31 
Suplente: Vivian Schwanke de Oliveira – CPF 862.360.679-53 
 

VIII. 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, 
indicado por seus pares; 

 
                       Titular: Rosangela Schmidt – 022.934.599-93 
                       Suplente: Claudiana Jacinta Cardoso Sanzovo – CPF 035.070.269-10 
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IX. 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

 
a) Representante da APP da Escola Municipal Linha Killian 

 
Titular: Rosilei Aparecida França – CPF 003.260.021-22 
Suplente: Rosicléia Antunes Maciel – CPF 041.270.599-07 

 
 

b) Representante da APP da Escola Municipal Francisco Cora: 

Titular: Silvana de Fatima Gosch – CPF 893.550.089-53 
Suplente:  Ideliria Deffaveri Schneider – CPF 853.935.769-00 
 

X.  1 (um) representante das escolas do campo. 
 

Titular: Agda Kosvoski – CPF – 048.839.569-03 
Suplente: Cleonice Simionatto Machado – CPF 036.316.029-95 
 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

Guatambu/SC, 12 de julho de 2021. 
 
 
 
 

LUIZ CLOVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal 

 

 


